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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
LEI Nº 1.403/2026

Revoga a Lei Municipal nº 1.370, de 16 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a 
proibição de manter animais acorrentados no âmbito do Município de Pranchita, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.370, de 16 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre a proibição de manter animais acorrentados no âmbito do Município de Pranchita e 
dá outras providências.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pranchita, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito Municipal de Pranchita – PR
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